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LEI REFERENDA N° 842/2024
Boa Vista,17 de setembro de 2024

SE TRATA DE  LEI REFERENDA  DO MUNICIPIO
DE  BOA VISTA,  DETERMINAD0  PELO ART.  36,
iNciso   n   DA   EmNDA   À   coNSTiTuiçÃo
FEDERAL No lo3, DE 12 DE NovEnmRo I)E 2olg,

8.uENT£oALsoCÊnEMNDX'GOÀRÊà|AL5Eàiigã
MUNICIPAL  N°  007  DE  OS  DE  JUNHO  2022  EM

FRELS]ÇDÃÊONc]AAo soãEi[MEE    PE£PR[o°uTEE
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   CONSTITUCI0NAL   D0   MUNICIPI0   DE   BOA   VISTA,
ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° Nos temos do inciso 11 do art. 36 da Emenda à Constituição Federal n°  103,
de  12 de novembro de 2019 e do art. 3° da Emenda à Lei Orgânica Muricipal n° 007 de Os
de junho 2022, ficam referendadas  integralmente as alterações promovidas pela Emenda à
Lei Orgânica Municipal n° 007, de Os de junho 2022.

Art.  2°  Ficam  revogadas  quaisquer  disposições  que  contrariem  a  Emenda  à  Lei
Orgânica Municipal n° 007, qual seja,  a totalidade do Decreto n° 290/2007, bem como do
arl.  182  ao  187  da Lei  n°  116/1999  (Estatuto  dos  SeNidores),  suas  alterações  posteriores,
bem como quaisquer outras disposições espaças que contrariem a supramencionada Emenda
à Lei Orgârica.

Art. 3° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor no próximo exercício financeiro,

qual seja, na data de 01 de janeiro de 2025.
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A   Secretária  de  Educação  do  Município  de  Barra  de  Santa  Rosa,
-  Estáho  da  Paraiba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  a

Lei Complementar 001/98 de 22 de j.uiiho de  1998 em seu artigo 27,

RESOLVE:

Art.  1°  -Designar,  a  STa.  ERJKA  LOPES  DA  SILVA,  matrícula n°
3019668,  ocupmte  do  Cargo   de  Professor  de  Educação   Básica  11
(Inglês),   Iotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,   para  prestar
seus serviços no Colégio José Eudenicio Correia Lins.

Art.   2°   .   0   professor   designado   deverá   observar   as   normas   e
diretrize§   estabelecidas  pela  Secretaria  de  Educação  do  município,
atuando em consonânçia com o Projeto Politico-Pedagógico da escola
e demais documentos norrnativos.

Art.  3°  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em conririo.

Gabinete da Secretái.ia Municipal de Educação.
Barra de Santa Rosa, em  10 de setembro de 2024.

Registre-se e Publ[que-se.

ANDREIA PEREIRA I)A SILVA CORREIA
Secre¢ária Municipal de Educação

l'ublicado por:
Andre Luiz Silva Batista

Códigoldentificador:9FA15493

GABmETE Do pREFEITo
LEI REFERENI)A N° 842/2024

SE TRATA DE LEI REFERENDA D0 MUNICÍPIO
DE BOA VISTA, DETERMrNADC> PELO ART.  36,
INCISO    11    DA   EMENDA    À    CONSTITUIÇÂO
FEI)ERAL  N°   103,  DE   12  DE  NOVEMBRO  DE

#ÉRAQÇ%EEs   ?%LN°TC[[AAs EEMMENV5g)RÀ   Lffi
ORGÂNICA   MUNICIPAL   N°   007    DE   OS    DE
JUNHO    2022    EM    RELAÇÃO    AO    REGIME
PRÓPR]O   DE   PREVIDÊNCIA   SOCIAL   E   DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO  MUNICÍPIO  I)E  BOA
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Cámara
Municipal d€ Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguintc Lei:
Art.  1° Nos  termos  do  inciso Tl do  art.  36  da  Emenda  à Constituição
Federal  n°  103,  de  12 de novembro  de 2019  e do  art.  3° da Emenda à
Lei   Orgânica   Municipal   n°   007   de    Os    de   j`inho    2022,   ficam
referendadas  integmlmente  as  alterações  promovidas pela  Einenda à
Lei Orgânica Municipal n° 007, de Os de junho 2022.
Art    2°   Ficain  revogadas   quaisquer   disposições   que   contrariem   a
Emenda  à  Lei  Orgânica  Municipal  n.U  007,  qual  §eja,  a  totalidade  do
Decieto   na   290#007,   bem   como   do   art.    182   ao   187   da   Lei   n°
116/1999  (Estacuto  dos  Servidores),  suas  alterações  posteriores,  bem
como    quaisquer    outras    disposições    e§paças    que    contrariein    a
supramenciomda Em6nda à Lei Orgânica.
Art.   3°  Esta  Emeiida   à  Lei  Orgânica  cntra. em  vigor  no  próximo
exerc{cio fhanceiro, qual seja, na data de 01  dejaneiro de 2025.

Boa Vista,17 de setembro de 2024.

Al\ÍI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Constitucjonal

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Fanas

Códigoldentificador:30C32935

+

GABINETE 1}0 PREFEITO
LEI N.u 843~

DISPÕE     S0BRE     A     AUTC)RIZAÇÃO     PARA
ABERTURA       DE       CRÉI)lTO       ADICIONAL

E¥E::âL:ffoft+*+3TESPEcrFtcAE
0 PREFEITO  CONSTITUCIONAL D0 MUNICÍPIO I)E  BOA
VISTA,   ESTAI)O   DA   I'ARAÍBA,   Íaço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores apitwou e Eu sanciono a seg`iinte lÁ)i:
ArtA °.  Fica  o  Poder  Executivo  autoTizado  a  incluir,  no  Orçamento
Mmicipal   do  Exercício  Financeiro   dç  2024,   Lei  0789  de   19  de
dezembro  dç  Z023,  Crédito  Adicional  EspeciaL  até  o  limite  de  R$
15{W0I),00  (Cento  e  Clnqiienta  Mll  Renl8),  destinados  a  incluir  na
flmção    programática    -     12.365.1001-2024    -    Manutenção     das
Ativídades   da   Educação   lnfánti]   com   Recursos   do   VAAT,   o
elemento   de   despesa   ¢.4.90.52,00   -   Eqiiipamentos   e   MateTiais
Permanente.
§1.  -A   classificação   orçamentária   e   programática,   bem   como   a
criação da dotação para atender o objeto destç artigo, está Çvidenciada
no Anexo 1 deste prqjeto de Lei.

Art.   2°.   Para  acoiTer   às   despesas   orçamentárias   com   abertura   do
Crédito  Adicional  Bspecial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos previstos no orçamento vigente, de acordo ccmi os incisos  L
11 e 111, § 1° do art. 43  da Lei Federal n° 4J20/64.

Art. 3 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Pretéito,  17 de setembro de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Preféito Constitucjonal

ANEXOI

A L_EI N ° 843/2024.

DETALIIAMENTO  I)A  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCII)A  AO
ORÇAMENTO    MUNICTPAL,    POR    MEIO   D0    CRÉDITO
ESPECIAL AIJTORIZAI)O POR ESTA LEI.

MANUTENCÃO      I)AS      ATIVIDADES      DA      EDUCACÃO
INFANTn, coM REcuRso vAÁT

ÓRGÃ0: 2 - PREFEITURA MUNIC'IPAL DE B0A VISTA.

Unidade: 02.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SUPLEMENTACÃ0

CLASslFIC^ÇÃo l'R0GRAMÁl`lcA
DESCRIÇÀ0

Função 12 Educaçao

Sub-função 365 Edu"ção hbnin
Pro€rama JCO' Mamcnçào e RÇviiaLizaçao da BdLLcaçao lnfantiJ

AÇÃO rl\`.J MmutcmLb  das  A.wia«.lc6  dü  Eduüçáv  lnflmiL
com RtGUJios VAAT

Eleinei7lo de debpem 4 4.90  52.0 L Equipamcí`los c Ma(cTúis Fc{msi`"¢

Font® d¢ R¢cürsos 542 VJÃX
Vnlo r To,ll 1 150.000.00 Cpz)to e ClnquenlB Mll Reajs

Pul)llcado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentificador:FCE53395

coMissÃ:àESFDAE¥[EADÇ%iciTAÇÃo
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Tribunal cle Contas c[o Estaclo da Parai'ba

dôPto"80s

CERTIDÃO -ENTREGA/ALTEFUÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraiba cerffica que em 18/09/2024 10:28:55 foi cadastrada o(a) Lel Ordinária
N° 842/2024 referente a(o) Prefeftura Municipal de Boa Vista, mediar`te o recebimento de informações/arquivos
eletrõnicos encamínhados por Andre Luiz Gomes de Araujo.

Tipo Legislação: Lei Ordinária
Categorias Legislação: Lej Orgânica
Jurisdicionado: Prefeitura Miinicipal de Boa Vista
Número: 842
Data Pu"cação: 18/09/2024
Órgão Publicação: Diário Oficial da FAMUP
§ituação: Vigente
Data lnício Vigêncja:  18/09/2024
Data Final Vigéncia:
Assunto:  SE TRATA DE LEI  REFERENDA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, DETERMINADO PELO ART.  36,
NC,So ,, DA EMENDA À coNST,Tu,ÇÃo FEDEFUL No {o3, DE í2 DE NoVEMBRo DE 2otgr QUE CoLoCA

EOM2¥,EGMOREAÀêàTOEAFâçRÕEEGSMCEo#àDPARS]5EENPDRAE3,:E,NocRmGê3tc,ÂLMEugÁcàpuA+#osoop7R%5]oDSÊR:]jAUsNHo
Ementa:  SE TRATA DE LEI REFERENDA DO MUNIcipIO DE BOA VISTA, DETERMINADO PEL0 ART. 36,
lNCISO 11 DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL N° 103,  DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE COLOCA

EOM2¥]EGMOREAÊêÀTOEAFâçRÕEEGiMCEo#àDPARs,5¥ENPDRAEÔ,:EiNociAGê#c,ÂLMEugÁcàp#Àosog7Rg5,oDSÊR5]JAusNHo
Observação:
Legislações alteradas: nenhuma
Legislações revogadas: nenhuma

[lNFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo:  Não

Doc"n® hbmadaá nücaçÃo

Lei ordinária N° 842 - Prefcü.tura Municípal de Boa Vista Sim 8dblb2782cefe2csf78281a02Í45a5c

João P®ssoa,18 do Sotombro de 2024

Assinado Eletronicamente
confomÉ) LC 1 92"Z4 e Regmento lntemo -

RN-TC n° 07"4

Sistema de F]rocesso Eletrõnico do TCE+B

ceTmdãp:±NLRrEaÊ#oTE¥mçtÃBgog,Eo%âÊ8:Ê.9F€ãjjágà8;%%4tip.#2,BSÉo395fFo32748,í8oáÊ%..9R7®8S7¥ês#.8,É#ríta.
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Documento enviado com suce§so!
Anote o número de protocolo abaixo ou imprima o recibo,
Para consultar lnforme o número de protocolo na pág]na princii)al, al.a Consultas
no lir`k ConsLiltar Processo para processo ou Coi`sL.ltar Documer`tos para documentos.

Dociimento         107812/ 24
Subcategorla      Cc)mprovante de Entrega de Dados
Jurisdiclonado   Prefeitiira  Municipal de Boa Vista

LüÁ~   visuallzar Rec[bo de Protocolo
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